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1- Deu-se no dia 22/09 reunião do GT-Eclusas, com o objetivo de apreciar o PL 3009 A de 
1997 e apresentar sugestões de modificações, aperfeiçoamentos e encaminhamentos.
2- Inicialmente fez-se um retrospecto das diferentes versões e contribuições às sugestões 
supracitadas.
3- Em reunião anterior, em agosto, o GT possuía três propostas de redação, afora a 
relatada pelo Dep. Padilha na Comissão de Viação e Transportes da Camara dos 
Deputados.
4-  Uma quinta proposta foi apresentada ao GT-Eclusas, por parte do Gabinete do Dep. 
Arnaldo Jardim, relator de tal PL na Comissão Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável da Câmara.
5- O MME comunicou que está em construção uma outra proposta, a ser  apresentada em 
breve.
6- Na discussão dos trabalhos houve impasse acerca da exigência de apresentação de 
projeto básico de eclusa, otimizado, pelo aspirante à outorga de direito de uso de recurso 
hídrico.
7- O MME e outros entenderam como razoável a observação do principio da 
separabilidade dos custos, e desse modo a outorga de direito de uso de recursos hídricos 
não deveria depender de apresentação  de projeto básico da eclusa, por ser desnecessário, 
e muito menos tal custo imputado ao empreendedor do aproveitamento energético.
8- O MT, a ANA e outros entenderam que a outorga de  direito de uso de recursos hídricos 
só pode ser concedida mediante a apresentação de Projeto Básico Otimizado do arranjo 
geral do barramento, incluindo a eclusa e sua possibilidade de expansão, pelo aspirante a 
tal outorga, constatada a viabilidade da eclusa em estudo de abrangência da bacia 
hidrográfica. 
9- Os representantes das concessionárias e autorizadas de geração ressaltaram como 
preocupante e merecedor de atenção a dependência da outorga de direito de uso do 
recurso hídrico do estudo de viabilidade técnica econômica e sócio-ambiental  para a 
implantação de eclusas e outros dispositivos de transposição enunciado, a ser 
regulamentado, pelo Poder Executivo.
10- Em anexo seguem a lista de presença e as distintas e mencionadas versões.
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